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Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no Orgamento Fiscal
e da Seguridade Social do Municipio de Diamantino, constante da Lei n°
1.662 de 09 de dezembro de 2024, em favor da Secretaria Municipal de
Saude, crédito adicional especial no valor total de R$ 2.004.363,00 (dois
milhdes, quatro mil, trezentos e sessenta e trés reais), por conta da inclu-
séo de despesas na seguinte dotacdo orgamentaria:

Orgao: 06 — Secretaria Municipal de Saude

Unidade: 001 — Fundo Municipal de Saude

Funcgédo: 10 — Saude

Subfuncéo: 301 — Atengéo Basica

Programa: 0120 — Atencao Basica

Acédo: 10500 — Constru¢édo Unidade Basica de Saude Pé Branco Il

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalagbes R$ 1.881.
389,00

Fonte: 1.631.0000000 — Transferéncias do Governo Federal Referente a
Convénios e Congéneres vinculados a Saude

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalagées R$ 122.974,00
Fonte: 1.500.1002000 — Recursos nao vinculados de impostos - Saude

Art. 2° Para cobertura ao crédito adicional especial, cuja abertura foi auto-
rizada pelo art. 1°, serdo utilizados os seguintes recursos:

I. Anulagéo total da dotagdo orgamentaria, nos termos do art. 43, § 1°, in-
ciso Ill da Lei n°® 4.320/64:

Orgao: 06 — Secretaria Municipal de Saude

Unidade: 001 — Fundo Municipal de Saude

Funcgéo: 10 — Saude

Subfungéo: 301 — Atengéo Basica

Programa: 0120 — Atengéao Basica

Acédo: 20386 — Manutencéo do Programa de Estratégia da Familia - ESF

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. De Terceiros Pessoa
Juridica

R$ 404.363,00

Fonte: 1.600.3110000 — Transferéncias da Unido Decorrente de Emendas
Individuais da Saude

Cadigo Reduzido: 283

Orgao: 06 — Secretaria Municipal de Satde

Unidade: 001 — Fundo Municipal de Saude

Fungéo: 10 — Saude

Subfungéo: 122 — Administragao Geral

Programa: 0121 — Gestéo do SUS

Acédo: 20275 — Manutencéo das Atividades da Secretaria de Saude

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. De Terceiros Pessoa
Juridica

R$ 1.600.000,00

Fonte: 1.708.0000000 — Transferéncias da Unido Referente a Compensa-
¢éo Financeira de Recursos Minerais

Cddigo Reduzido: 209

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder as alteragdes nas
leis orgamentarias para adequa-las as modificagbes supracitadas, acres-
centando a agao criada no artigo 1° desta lei.

Art. 4° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogam-se
as disposigdes em contrario.

Diamantino, 26 de fevereiro de 2025.
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Francisco Ferreira Mendes Junior

Prefeito Municipal

LEI ORDINARIA N° 1.641/2025, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025
Autoriza o Poder Executivo a proceder a abertura de crédito adicional su-
plementar no orgamento vigente, e da outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de su-
as atribuicdes legais e em conformidade com a Lei Organica do Municipio
de Diamantino, faz saber que a Camara Municipal de Diamantino aprovou
e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no Orgamento Fiscal e
da Seguridade Social do Municipio de Diamantino, constante da Lei n° 1.
622 de 09 de dezembro de 2024, em favor da Secretaria Municipal de Sau-
de, crédito adicional suplementar no valor total de R$ 171.882,00 (cento e
setenta e um mil oitocentos e oitenta e dois reais), por conta da inclusdo
de despesas na seguinte dotagédo orgamentaria:

Orgao: 06 — Secretaria Municipal de Saude

Unidade: 001 — Fundo Municipal de Saude

Funcgéo: 10 — Saude

Subfungéo: 302 — Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0122 — Média e Alta Complexidade

Agéo: 10499 — Programa Fila Zero

Natureza da Despesa:

3.3.50.85.00 — Contrato de Gestao..........cceeueeeeeveeeecceeeecieeeeea. R$ 171.
882,00

Fonte: 1.621.321.000 - Transferéncias do Estado Decorrente de Emendas
Individuais da Saude

Art. 2°. Para cobertura ao crédito adicional suplementar, cuja abertura foi
autorizada pelo art. 1°, serdo utilizados os seguintes recursos:

I. Anulagéo total da dotagdo orgcamentaria, nos termos do art. 43, § 1°, in-
ciso Ill da Lei n°® 4.320/64:

Orgéo: 06 — Secretaria Municipal de Saude

Unidade: 001 — Fundo Municipal de Saude

Funcgéo: 10 — Saude

Subfungéo: 302 — Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0122 — Média e Alta Complexidade

Agéo: 10499 — Programa Fila Zero

Natureza da Despesa:

3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica ..... R$ 171.
882,00

Fonte: 1.621.3210000 — Transferéncias do Estado Decorrente de Emen-
das Individuais da Saude

Cédigo Reduzido: 299

Art. 3°. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder as alteragbes nas
leis orgamentarias para adequa-las as modificagdes supracitadas, acres-
centando a acéo criada no artigo 1° desta lei.

Art. 4°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogam-se
as disposi¢cdes em contrario.

Diamantino, 26 de fevereiro de 2025.
Francisco Ferreira Mendes Junior

Prefeito Municipal
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